INDICAÇÃO N.º
 1644
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a destinação de verba que garanta a implementação e desenvolvimento do circuito das frutas.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO tem por objetivo a destinação de verba que garanta a implementação e desenvolvimento do circuito das frutas que é composto pelos munícipios de Itatiba, Itupeva, Indaiatuba, Jundiaí, Jarinú, Louveira, Vinhedo e Valinhos.

O circuito das frutas, criado pelo Decreto n.º 47.180 de 2002, é uma forte contribuição para o fortalecimento turístico de cada Município não dissociado do desenvolvimento sócio-econômico da Região.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual
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